CONTRATO 067-2018 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR – EDITAL TOMADA DE PREÇOS 003-2018.

CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:
JERUSA MARQUES DOS SANTOS TRANSPORTES – ME, inscrita no CNPJ n° 28.961.641/0001-21, com sede na Linha Pedra Lisa, S/N, Interior, no município de Porto Xavier/RS, neste ato representada pela Sra. Jerusa Marques dos Santos, brasileira, empresária, portadora da carteira de identidade n° 4024844351, CPF n° 035.729.930-24, residente e domiciliado na Linha Pedra Lisa, S/N, Interior, no município de Porto Xavier/RS.

Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de transporte escolar pela CONTRATADA com o veículo marca MPolo Viale U, Modelo 2001, ano de fabricação 2001, de placas IKJ 4159, no seguinte itinerário, com as respectivas rotas e horários a cumprir: 
MANHÃ: Com saída da cidade às 06:30 segue pela Rua Marechal Floriano Peixoto, Trevo 392 estrada geral  vai em direção a Propriedade dos Bless, retorna em direção a Linha Montanha, vai na Propriedade  do Senhor Enei  Kaiser retorna vai até a Cancha do Poia , segue até a Propriedade do Senhor Luiz Rodrigues , segue até o Clube da 29 de Outubro de Linha Montanha , retorna  em direção a Linha Dupla entra em direção a Esquina do Senhor Liodo vai até a Propriedade do Senhor Leonel Figueiredo  volta em direção  a Escola  Dona Irene Feier de Linha Primeira, Sai da Escola segue pela 392 vai até o Trevo vai pela RST 472 até a Vila São Francisco  pelo Lado direito até a Propriedade do senhor jara  retorna pelo Asfalto , parada da Entrada da Vila lado Direito retorna em direção a Escola Municipal Dona Irene Feier, retorna em direção a cidade vindo até o Instituto Estadual São Francisco Xavier e Escola Estadual Coronel Antonio  Fioravante CIEP as 07 horas e 20 minutos.
MEIO DIA: Com saída às 11 horas e 50 minutos do Instituto Estadual São Francisco Xavier segue pela BR 392 até a Escola Municipal Dona Irene Feier de Linha Primeira, retorna em direção a Linha Dupla até a Propriedade dos Bless, vai até a cancha de bocha da Linha Dupla até residência do Nei Kaiser segue até a cancha de bocha do Poia segue em direção a Propriedade do Senhor João Crisostimo de Lima, retorna até a propriedade do Senhor Luiz Bohm, retorna em direção ao Clube 29 de Outubro até a Entrada da Linha Dupla vai até a Propriedade do Senhor Leonel Figueiredo retorna até a Escola Municipal Dona Irene Feier de Linha Primeira retorna em direção a cidade, vindo até o Instituto Estadual São Francisco Xavier e Coronel Antonio Fioravante CIEP às 13 horas e 20 minutos.
TARDE:  Saída às 17 horas e 10 minutos  da Escola Estadual Antonio Coronel Fioravante CIEP, passa pelo Instituto Estadual São Francisco Xavier  vai até a Escola Municipal Dona Irene Feier de Linha Primeira, Segue em direção ao Rincão dos Theis segue até a  Entrada  da Linha Laranjeira Sul, retorna em direção a Escola Muncipal Dona Irene Feier, segue em direção a  Propriedade do Senhor Leonel Figueiredo, segue até a Cancha de Bocha do Poia vai até Propriedade do senhor João Crisostimo,  vai em direção a Escola Estadual Desativada Tiradentes de Linha Montanha até a Propriedade da Professora Nelci do Couto e retorna em Direção a cidade passando  pela Linha Dupla Serraria do nenê Malmann  chegando por volta das 18 horas e 30 minutos . 
 Totalizando 95 km - Veículo com capacidade de 25 Lugares
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 2,78/quilômetro rodado do itinerário citado na cláusula primeira, que serão pagos até o décimo segundo dia do mês subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente quitada e atestada por servidor público responsável pela fiscalização dos serviços; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
São obrigações do CONTRATADO: 
a) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações da CONTRATANTE; 

b) Cumprir os horários e todos os trechos do itinerário fixados pela CONTRATANTE; 

c) Responder por si e por seus prepostos, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 

d) Cumprir portarias e Resoluções do Município; 

e) Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão de trânsito do município; 

f) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança; 

g) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação compatíveis com a obrigação assumida; 

h) Cooperar com a fiscalização do CONTRATANTE; 

i) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do CONTRATANTE; 

j) Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que se fizer necessário, informando previamente a secretaria e apresentando a documentação necessária.

l) manter o laudo de vistoria técnica, sempre atualizado com certificado do CREA.

m) manter no veículo, em lugar visível, a “AUTORIZAÇÃO PARA TRANSITO DE VEICULO DE TRANSPORTE ESCOLAR”, consoante modelo estabelecido pelo DETRAN-RS.

n) Sempre que houver necessidade de troca de motorista, a empresa contratada deverá comunicar a secretaria, bem como disponibilizar a documentação exigida neste edital.
 CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO deverá obedecer às disposições estabelecidas para o transporte de estudantes contidas no Código de Trânsito Brasileiro, especialmente o disposto no capitulo XIII, no que concerne à exigência de possuir na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda a sua extensão, faixa horizontal amarela, pintada a meia altura, na qual se inscreverá o Dístico “Escolar”, e de equipar o veículo com tacógrafo e Cinto de Segurança, Lanternas Brancas na Parte dianteira e Vermelhas na parte traseira. 

CLÁUSULA QUINTA – REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CONDUZIR OS VEICULOS:
São requisitos necessários dos condutores da Contratada para prestar os serviços deste instrumento, entre outros determinados pela legislação: 

a) Idade superior a 21 anos; 

b) Habilitação na categoria ‘D’; 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou ser reincidente em infração leve; 

d) Ser aprovado em curso especializado (ficando obrigado, ainda, a participar de eventuais cursos promovidos pela administração);
e) Portar sempre consigo, para fins de fiscalização, atestado de bons antecedentes, expedido pela Delegacia de Policia Civil da sede de seu domicílio. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS COM O VEICULO:
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a manutenção do veículo, combustíveis e lubrificantes, seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando integralmente o contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A despesa com a prestação dos serviços, objeto do presente Edital, correrão dotação orçamentária mencionado no Edital.
CLÁUSULA OITAVA
 Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, os contratantes poderão restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA
O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado mediante termos aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
I – Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

II – Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da prestação do serviço, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado na prestação do serviço;

e) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e previa comunicação á Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) O cometimento de faltas reiteradas na execução do contrato, anotadas pelo Fiscal do Contrato, na forma do § 1º, do art. 67, da Lei 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração da prestação do serviço, acarretando a modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no §. 1º, do art. 65, desta Lei;

n) A suspensão da sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente de pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela administração decorrente da prestação do serviço executado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

p) A não liberação, por parte da administração de área, local ou objeto para execução da prestação do serviço;

q) A ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

Parágrafo único – os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos art. 79 e 80, ambos da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1. Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e demais Municípios e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores semelhantes mantidos por Estados, Distrito federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Pelo inadimplemento das obrigações constantes neste edital ficará o licitante sujeito também às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame, bem como deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos acima expostos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado será aplicada penalidade de advertência;

cexecutar o contrato com atraso injustificado será aplicada multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos expostos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRANSPORTE DE ALUNOS:
Será permitido apenas o transporte de alunos das Escolas Municipais de Porto Xavier. É totalmente vedado o transporte de passageiros que não sejam alunos regularmente matriculados nas escolas do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O pagamento do ISSQN será descontado do valor mensal pago pela prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o Sr. Gilberto José Foletto. ; Pelo contratado a Sra. Jerusa Marques dos Santos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO:
O presente contrato está vinculado ao Edital Tomada de Preços n° 003/2018, ao Decreto Municipal n° 1.970/2007, a Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, e nos casos omissos na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
Eventuais diferenças existentes entre a quilometragem estabelecida para os trajetos estabelecidos no Anexo I - do Edital Tomada de Preço nº 003/2018 e na cláusula primeira deste instrumento - e a quilometragem real do itinerário, não será, em hipótese alguma, motivo, para eventual acréscimo do valor por quilômetro do itinerário, ou de acréscimo da quilometragem estabelecida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:
Fica eleito o foro da comarca de Porto Xavier, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Porto Xavier (RS), 26 de abril de 2018. 

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal
                    






JERUSA MARQUES DOS SANTOS
Contratada
Responsável








